Emenda nº 2, ao Projeto de Lei nº 6/2006

Exclua-se o art. 5º do Projeto. 
Justificação
A inclusão da alínea “c” estabelecida pelo art. 5º do Projeto torna-se imprópria, pois pela emenda nº 1 foi retirada a expressão “que contemple os estudantes de baixa renda” da redação do art. 4º.
Sala das Sessões, 6 de março de 2006.
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